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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

, . 

LEI · n9 1.930, de 22 de abril de 1.986. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEI -
RO. 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin 
ga, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-

-

FAZ SABER que a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul-
ga a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autori 
-

-

zado a conceder a 
- -

ASSOCIAÇAO ANTI-ALCOOLICA DE TAQUARITINGA, neste exer 
-

cício, um auxílio financeiro no valor de até CZ$ 20.000,00 (vinte mil 

cruzados) , destinado à conclusão das obras de sua sede própria. 

com a exe 
-

ARTIGO 29 - As despesas dec.orrentes 

cução da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias do orçame� 

to vigente, suplementad?S se necessárias. 

· ARTIGO 39 - Esta Íei entrará em vigor na 

de sua publicação, revogadas as disposiçõ�s em 
- . contrario. 
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de 1.986. 
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